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PARECERN' 044512021 o' s N" 04s712021,
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (pR) n' 14612021, que ,,concede 

o
Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora Maria Rosi de Meira BorbaAUroR: Deputado Paulo Araújo.

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 9g512021,
Protocolo n" 7684l202l,lido na43u sessão ordinária (r9ro7lzo2l).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (pR)
n.' 14612021, de autoria do Deputado Paulo Araújo que "concede o Título
de cidadã Mato-Grossense a seúora MARIA RosI DE MEIRA BORBA",
conforme descrito abaixo :

Árt. 1o Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
senhora MARIA ROSI DE MEIM BORBA, pelos
releyantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços
Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 04lo\l202l, caréúer

informativo, citando que o Projeto em tramitagão não foi instruído com os
documentos, porém, na justificativa apresenta todas as informações exigidas
pela Resolução no 6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9.

Em 0910812021, os autos foram enviados ao Núcleo
Social, conforme artigo 360, inciso VIII, alínea "a" do Regimento Interno,
para a comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,
cidadania e Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão
de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.
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II - PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso
VIII, do Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao mérito de
todas as proposições oferecidas à deliberação da casa em assuntos
concernentes a Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de
competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no art.26,
XXVII dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. l9llollgsg e no artigo 171 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNsrrrurçÃo Do ESTADo DE MATo cRosso
Arl. 26 - É cla competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(. ..)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos
cqsos previslos nesta Constituição, expedir decretos
I egis I at iv os e r es o luç õ es,'

REGIMENTO INTERNO I ALMT
Art. l7l - Resolução é aquela clue se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o clual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no
ambito de suct competência exclusiva, nos cesos indicados na
Consliluição Estqdual, nqs leis coruplementares e neste
Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadã Mato-
Grossense a senhora MARIA RosI DE MEIRA BORBA", de acordo com a
Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolidq as honrarias
instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na
seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-Grossense. Vejamos:

Art. l4 O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de noÍório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ l" Os projetos de resolução de conces.são do Título de
Cidadenia Mato-grossense serão qnqlisados pela Comissão de
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Direitos Humanos, Cidqdania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

§ 2' Os projelos de resolução de concessão do Título cte
Cidadania Malo-grossense deverão ser instru ídos com
documentos que conxprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

Il - reside, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período
superior a dois anos.

Além disso, o aft. l8 da presente resolução dispõe sobre o
limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão
legislativa. Vejamos:

Art. 1B Cada Deputado poderá indicar, por sessdo legislativa,
até quarenta e umq hontenagens, distribuídas da seguinte
forma:

I - uma pessoa parcl receber a Comenda Filinto Müller,.

II - trinla e cinco oessoos oara receher o Tílulo (le Ci(ladonia
Muto-prossense:

III - cinco pessoqs para serem homenageadas com as demais
ho nr ar i as e I e n c a das n es t a R e s o luç ã o. (grif o nosso)

Na justificativa do p§eto, o nobre autor informa dados
relevantes para a construção da argumentação sobre a homena geada,
confoÍme segue:

Á Srq. Maria Rosi de Meira Borba, nqscida em Maringá-pR
em 30/10/1961 está em Mato Grosso desde 1998. Formada em

Direito pela Universidade Federal de Goiá,s - UFG no ano de

1984 e pós-graduada em Direito Penal pela Universidade
Estácio de Sá.

Recém-formadq, atuou como Auxiliar de Escrivã no Tribunal
de Justiça de Goiás, na Câmara dos Deputados em Brasília-
DF, e advogou no Estado de Tocantins de I 990 a I 994.

Concursada e Diplomada Juíza de Direilo no Estado de Mato
Grosso desde 1998, prestou serviços nas comorcas de Porto
dos Gaúchos, Alta Floresta, Diamantino, Cáceres e atualmente
em Cuiabá.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Maflins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
Ernai I : nrrclç.g.s.qc'iiü(i{,111,.S,9.r:.t]f

(6s) 33 r 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) 33 I 3-69 l s



**mH
coNIISSÃO DIll DllLEt'fos Ht.Jn,tr\Nos, r)EIrnsA Dos t)IIUtIT"os DA MULInr.tt, CtDAt)^NLt,

z\N{PÂRO A CIIIAN(l^, 
^(} 

AI}Ot,USCtiN,t.E r, 
^() 

II)OS0.

Vem prestando serviço exemplar e incansável na euarta Vara
Criminal da Comarca de Cuiab(, - MT. E merecedora de
muitas homenagens pelo que jáfez, estdfazendo e aindafará
pelo município de Cuiabd.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto
como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução
citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da secretaria de serviços
Legislativos em 13 de janeiro de2020, em anexo.

A Juiza Maria Rosi de Meira Borba, comemora 23 anos de
serviços prestados à justiça mato-grossense, com atuaçáo minuciada no
Jomal do Tribunal de Justiça do Estado, onde a magistrada relata a origem
simples, o esforço para assumir avaga e o compromisso com a decência na
tr ajetoia no judiciário.

Destaca a juíza: "Gosto do que faço e sei que estou
cumprindo um papel muito importante. Certamente faço esse trabalho com a
toda miúa alma e com meu coração e nunca deixei que isso se perdesse ao
longo do tempo".

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões
elencadas na justificativa do projeto em análise, entendemos que a indicada
satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a resolução n" 6.597120L9 e,
assim, qualifica o seu mérito.

Dessa forma, somos favoráveis pela ApROVaçÃO do
Projeto de Resolução (PR) n' 14612021, de autoria do Deputado pAULo
ARAUJO, que concede o Título de cidadã Mato-Grossense a senhora
Maria Rosi de Meira Borba.

É o parecer.

Referência:
H-l-'l'PS ://W WW.T'.l M'f ..l U S.B I{/NO]'I C'lA5/60 1 99#. yt{ PS I. t H KI LIK
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N" PARECER N' o.s. N"
PR l;ró12021 $445/2112t tJ457t20?,t

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 14612021,
Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora Maria Rosi

que "Concede o

de Meira Borba".

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto,
entendemos que a indicada, Dra. Maria Rosi de Meira Borba, Juíza de
Direito, lotada na Quarta vara Criminal da Comarca de Cuiabá, com 23

anos de serviços prestados à magistratura no estado de Mato Grosso,
satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a resolução n" 6.59712019 e,

assim, qualifica o seu mérito. Votamos pela APROVAÇÃO do projeto de
Resolução (PR) n' 14612021, de Autoria do Deputado PAULO ARAúJO,
que concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a Dra Maria Rosi de
Meira Borba.

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE/ARQUIVO

(cepitur,o vrrr, enrrco u+, 6 úmco aou eRrrco 195, § 2).

x
tr
tr

SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT, em _ d" , , de 2021.

ASSINATURA DO RELATO
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ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO
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GÍMÉNÉZ

REUNIAO:

PROPOSIÇAO:

AüiôRiÀ'*---..--

Certifico que designado o Deputado

Encamiúa-se à SPMD:

para relatar a presente maÍéría.

Sendo o R-ESULTADO FINAL da proposição' ffi lrnOvADO E nr"lrrr,q,DO

Ct*Yt-tT
OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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